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Ao Exm. Sr. 

Carlos Alexandre Lyra 

Presidente da Câmara Municipal de  

Lagoa Bonita do Sul – RS.  

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 002/2024 

A Vereadora que esta subscreve, vem por meio desta, na forma 

regimental, solicitar que seja encaminhada a presente Moção de Repúdio à direção da 

RGE no Rio Grande do Sul, pelo desserviço com a população de Lagoa Bonita do Sul. 

JUSTIFICATIVA 

                    A presente moção apresentada atende a um pedido da comunidade Lago-

Bonitense, a qual está se sentindo prejudicada pelos trabalhos realizados e prestados 

pela RGE no município.  

 

Há inúmeros relatos e queixas, tendo esta Vereadora recebido uma cópia 

de um “abaixo assinado” com mais de 100, assinaturas de moradores do município 

de  Lagoa Bonita do Sul, clientes da RGE SUL  que solicitam  juntamente com esta casa 

legislativa que a empresa providencie mais equipes técnicas de manutenção de 

redes melhorando assim o serviço prestado aos clientes, uma vez que recentemente 

novamente aconteceu o fato de muitos  clientes ficarem sem energia elétrica por vários 

dias em nosso município e região o que causou enormes  prejuízos. 

 

Solicitamos também menos rigor nas podas das arvores próximas a 

rede elétrica em frente as residências, principalmente no perímetro urbano da cidade.  

 

No mês de janeiro deste ano as equipes da empresa realizaram podas 

drásticas com excesso de rigor, inclusive removendo arvores e galhos  longe da rede 

ou vários metros abaixo dos fios. 

 

Outro fato que vem se repetindo e gerando vários transtornos aos clientes 

é que as contas de luz em alguns casos não estão sendo entregues nos locais de 

costume, ou entregues com atraso quando a conta já está vencida gerando multas e 

juros de mora ao usuário. 

 

Sala de Sessões Plenário Iedo Francisco da Silva, 12 de março de 2024. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________ 

DÉBORA BUSATTO 

Vereadora – PP 


